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ESTADO DO CEARÁ
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LEI N° 1394 DE 03 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o Exercício de 2015 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei.

CAPíTULO I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no § 2° do Art. 165 da Constituição
Federal e no 2° do Art. 118 da Lei Orgânica do Município, bem como o estabelecido na Lei
Complementar nO101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias
do Município de Sobral para o exercício financeiro do ano de 2015, compreendendo:

I - as prioridades e as metas da Administração Pública Municipal;

II - a organização e estrutura dos orçamentos;

111 - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do
Município e suas alterações;

saúde;
IV - das disposições sobre as vinculações constitucionais com educação e

•
V- as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e com encargos
sociais;

VII - as disposições referentes a dívida pública municipal;

VIII - disposições finais.

Art. 2°· Os orçamentos serão elaborados e executados de acordo com o
sistema de Conta de Governo e Contas de Gestão, em obediência à Lei Municipal n? 296, de
30 de Março de 2001, modificada pelas Leis n? 572 de 10 de Fevereiro de 2005 e n? 1.054 de
06 de abril de 2011, com base na Lei da Reforma Administrativa, Lei nO 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, e o Decreto n? 511 de 02 de Janeiro de 2003.

Art. 3° As unidades orçamentárias das contas de gestão da Administração
Pública Municipal são:

0101·- Câmara Municipal
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0201 - Gabinete do Prefeito
0301 - Procuradoria Geral do Município
0401 - Secretaria da Cidadania E Segurança
0501 - Secretaria da Gestão
0502 - Imprensa Oficial do Município
0601 - Secretaria da Educação
0603 - Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e Valorização do Magistério
0701 - Fundo Municipal de Saúde
0801 - Secretaria da Cultura e do Turismo
0802 - Fundo Municipal da Cultura
0901 - Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
1001 - Secretaria da Agricultura e Pecuária
1201 - Secretaria do Esporte
1301 - Secretaria de Obras
1601 - Gabinete do Vice-Prefeito
1701 - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
1801 - Secretaria do Desenvolvimento Social, Assistência Social e

Combate a Extrema Pobreza
1802 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
1901 - Secretaria de Conservação e Serviços Públicos
1902 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto
2001 - Secretaria de Urbanismo
2002 - Autarquia Municipal do Meio Ambiente - AMMA
9901 - Reserva de Contingência

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá promover adequações nas
unidades orçamentárias, alterar denominações, incluir novas unidades e excluir as
inadequadas, desde que as mudanças na estrutura organizacional e administrativa sejam
aprovadas por lei específica.

Art. 4° O projeto de lei orçamentária anual será compatível com as metas
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o
exercício de 2015, que estão identificados nos Demonstrativos: I, 11,111,IV, V, VI, VII e VIII
desta Lei, em conformidade com a Portaria n° 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do
Tesouro Nacional.

CAPíTULO 11

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 5° As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, para o
exercício de 2015, serão as constantes do Anexo de Prioridades e Metas, desta Lei, consoante
as diretrizes e objetivos estratégicos definidos na Lei que instituiu o Plano Plurianual 2014-
2017, Lei Municipal nO1318 de 12/11/2013.

Parágrafo único. As prioridades e Metas de que trata o caput terão
predominância na alocação de recursos sobre as demais ações do Projeto de Lei
Orçamentária Anual - PLOA, não se constituindo limitação à programação da despesa.
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CAPíTULO 111

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 6° A Lei Orçamentária para o exercício de 2015, compreendendo os
Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo
Município, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei, e será encaminhada
à Câmara Municipal até o dia 1° de Outubro de 2014, prazo estabelecido no § 5° do art. 42 da
Constituição do Estado do Ceará e em conformidade com o art. 22 da Lei nO4.320 de 17 de
Março de 1964.

Art. 7° O Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2015 será constituído
de:

I - texto da Lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de

Investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detém maioria do
capital social com direito a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública;

IV - discriminação da previsão e legislação da receita e da fixação da
despesa, referente ao orçamento fiscal, da seguridade social e do investimento das empresas
controladas pelo município.

§ 10 Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso 11
deste artigo, apresentarão:

I - a evolução da receita e da despesa do Tesouro e de outras fontes,
conforme estabelecido pelo art. 22 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, destacando as
receitas e despesas da Administração Direta, das Autarquias e dos Fundos e das demais
entidades da Administração indireta, de que trata o art. 23 desta Lei, com os valores de todo o
período, a preços correntes;

11 - consolidação das receitas por fontes;
111 - consolidação das despesas, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, por categoria econômica;
IV- consolidação do orçamento por Poder, Órgão e Entidade;

V - consolidação do orçamento por funções, subfunções, programas e
projetos/atividades;

VI - consolidação do orçamento por grupo de despesa;
VII - consolidação do orçamento por fonte de recursos;
VIII - consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, da

receita líquida resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência destinada
à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal e
dos arts. 216 e 224 da Constituição Estadual;

IX- quadro consolidado, da renúncia fiscal, quando houver, nos moldes do
§ 6° do art. 165 da Constituição Federal;

x - quadro consolidado, por Poder e Órgão e Entidade, dos recursos do
Tesouro destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, discriminando dentre ativos,
inativos e pensionistas, o pessoal contratado por tempo determinado e terceirizados com a
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indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à receita corrente
líquida, nos termos dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2° Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso 111 deste artigo os
seguintes demonstrativos:

I - demonstrativos do orçamento por unidades orçamentárias, funções,
subfunções, programas, projetos/atividades;

II - demonstrativo da receita de outras fontes;
111 - demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias

econômicas;
IV - demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de recursos.

Art. 8° Os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das
Empresas controladas pelo Município discriminarão a despesa por unidade orçamentária,
detalhada por categoria de programação, especificando os grupos de despesa, com suas
respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, indicando para cada categoria a esfera
orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos:

I - Pessoal e Encargos Sociais;
11 - Juros e Encargos da Dívida;
111 - Outras Despesas Correntes;
IV - Investimentos;
V - Inversões Financeiras;
VI - Amortização da Dívida.

§ 1° Os grupos de despesas, estabelecidos neste artigo, deverão ser
considerados também para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral
do Município.

§ 2° As categorias de programação, de que trata este artigo, serão
identificadas por projetos ou atividades.

§ 3° As unidades orçamentárias responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites de cada
dotação orçamentária, evidenciando a categoria de programação, a categoria econômica da
despesa, grupo e natureza da despesa, modalidade de aplicação, fonte de recurso e o
elemento de despesa.

§ 4° Na execução, respeitados os totais dos grupos de despesas, poderão
ser modificados ou criados elementos de despesa, inclusive com a realocação dos recursos
entre os elementos de despesa, de forma a garantir uma perfeita execução do orçamento.

§ 5° A inclusão de grupo de despesa em categoria de programação,
constante da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de
abertura de créditos adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos
correspondentes.

§ 6° Cada atividade e projeto identificará a função e subfunção às quais se
vinculam, em conformidade com a Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Orçamento e Gestão, e de suas posteriores alterações.
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§ 7° As fontes de recursos, de que trata este artigo, serão consolidadas,
segundo:

I - recursos do tesouro, compreendendo os recursos diretamente
arrecadados pelo Município e os provenientes de transferências constitucionais e legais;

11- convênios federais;
III - convênios estaduais;
IV - FUNDEB;
V- operações de crédito.
§ 8° A modalidade de aplicação, de que trata este artigo, destina-se a

indicar, na execução orçamentária, se os recursos serão aplicados diretamente ou não pela
unidade detentora do crédito.

§ 9° As modalidades de aplicação poderão ser modificadas pelo Poder
Executivo, através da Secretaria da Gestão, durante a execução orçamentária, para atender às
necessidades da execução orçamentária.

Art. 9° O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal o Projeto de lei
Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de
impressos e ou por meios eletrônicos.

Art. 10. Os projetos de lei relativos à criação de créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento da lei Orçamentária Anual.

CAPíTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

DO MUNiCíPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
Orçamentária de 2015 deverão ser realizadas de forma compatível com as receitas, despesas,
resultado primário, nominal e montante da dívida pública previstos nos Demonstrativos I, 11,111,
IV, V, VII e VIII do Anexo de Metas Fiscais desta lei.

Art. 12. No projeto de lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas
serão orçadas a preços de 2015, com base nos parâmetros macroeconômicos projetados para
2015, conforme discriminado no anexo de metas fiscais desta lei.

Parágrafo único. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão
orçadas segundo a taxa de câmbio vigente no primeiro dia útil do mês de setembro de 2014.

Art. 13. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida
a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos orçamentos
fiscal e da seguridade social.

Art. 14. Na programação da despesa ficam vedadas:
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I - a fixação de despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos
e legalmente instituídas as unidades executoras;

II - a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão,
ressalvados os casos de complementaridade de ações;

111 - a fixação de despesas que não sejam compatíveis com as dotações
contidas nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias ou do Orçamento Anual e
suas subseqüentes alterações.

Art. 15. Para a Classificação da Despesa, quanto à sua natureza, serão
utilizados o conjunto de tabelas discriminadas na Portaria Interministerial n? 163, de 4 de maio
de 2001 e suas alterações.

Art. 16. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos,
fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações e sociedades de economia mista, a que
se refere os artigos 23 e 27 desta Lei, somente poderão ser programadas para custear as
despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente às
necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida.

Parágrafo Único. Na destinação das receitas de que trata o caput deste
artigo, serão priorizadas as contra partidas de empréstimos contraídos pelo Município para
atender às despesas com investimentos.

Art. 17. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual não poderão ser
apresentadas emendas que anulem o valor de dotações orçamentárias cujos créditos
consignados destinem-se a:

I. - pagamento de pessoal e encargos sociais;

11 - pagamento dos encargos e do principal da dívida pública;

111 - gastos com obras não concluídas das administrações direta e indireta,
inciadas no Orçamento anterior;

IV- contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal.

Parágrafo Único. A anulação de dotação da Reserva de Contingência
prevista no Projeto de Lei Orçamentária Anual para atender despesas primárias, mesmo por
emendas parlamentares, não poderá ser superior, em montante, ao equivalente a 10% (dez
por cento) do valor consignado na proposta orçamentária.

Art. 18. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva Lei.

Art. 19. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual e nos créditos adicionais,
de dotações a título de subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos pela Lei
Orgânica Municipal.
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Art. 20. As transferências para entidades privadas sem fins lucrativos,
inclusive as que forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de
gestão com a Administração Pública Municipal, terão dotações orçamentárias próprias junto à
contratante, em categoria de programação, conforme definida no art. 8°, § 2°, desta Lei.

Art. 21. As transferências para o custeio de despesas de competência de
outros entes da Federação são permitidas desde que:

I. - exista autorização na Lei Orçamentária Anual;
11.- exista convênio, ajuste ou congênere.

Art. 22. Para efeito do disposto no § 3°, do art. 16, da Lei Complementar
Federal nO101, de 4 de maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo
valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites fixados na legislação municipal vigente,
para as modalidades licitatórias a que se refere o art. 23, incisos I e 11,da Lei 8666/93.

SEÇÃO 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DO INVESTIMENTO DAS

EMPRESAS CONTROLADAS PELO MUNiCíPIO

Art. 23. Integrarão os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos
Poderes Municipais, dos fundos e das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, as despesas correntes das empresas
públicas e das sociedades de economia mista em que o Município, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 24. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social,
obedecerá ao disposto no Inciso IV, do § 4°, do art. 118 da Lei Orgânica do Município, e
contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I. - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que
integram exclusivamente o orçamento de que trata o caput deste artigo;

11. - de outras receitas do Tesouro Municipal;
111.- de transferências do Estado;
IV. - de transferências da União.

Art. 25. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada à
Secretaria da Gestão até 15 de agosto de 2014, para consolidação do Projeto de Lei
Orçamentária de 2015.

Art. 26. O Poder Executivo entregará à Câmara Municipal de Sobral,
mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês 1/12 (um doze avos) do Orçamento Legislativo,
não podendo seu total anual ultrapassar 6% (seis por cento) relativos ao somatório da Receita
Tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício fiscal de 2015.

Art. 27. Constará da Lei Orçamentária Anual, o Orçamento de Investimento
das Empresas em que o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, de
acordo com o Inciso 111, do § 4°, do art. 118, da Lei Orgânica do Município.



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Art. 28. Não se aplicam às empresas de que trata o artigo anterior as
normas gerais da lei Federal no 4.320/64, no que concerne ao regime contábil, à execução do
orçamento e ao demonstrativo de resultado.

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação,
no que couber, dos arts. 109 e 110 da lei Federal no 4.320/64, para as finalidades a que se
destinam.

CAPíTULO V
DAS DISPOSiÇÕES SOBRE AS VINCUlAÇÕES CONSTITUCIONAIS

Art. 29. A lei Orçamentária Anual consignará, no rrurumo, 25% (vinte e
cinco por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive as decorrentes de transferências
constitucionais relativas à participação dos Municípios na arrecadação da União e dos Estados,
visando a manutenção e o desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição
Federal e art. 216 da Constituição Estadual.

Art. 30. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, na forma da lei Federal 11.494, de 20 de junho de 2007, serão identificados por
código próprio, relacionado à sua origem e à sua aplicação.

Art. 31. A lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 15% (quinze por
cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a decorrentes de transferências, para
aplicação em ações de saúde pública, na forma da Emenda Constitucional Federal nO29, de
13 de setembro de 2000.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO

MUNiCíPIO

Art. 32. Serão objeto de Projetos de lei as adequações do sistema
tributário destinadas a expandir a base de tributação, aumentar as receitas próprias e corrigir
distorções existentes.

Art. 33. As medidas previstas no artigo anterior levarão em conta:

I - os efeitos sócio-econômicos da proposta;
II - a capacidade econômica do contribuinte;
III - a capacidade do Tesouro Municipal de suportar o impacto financeiro

da proposta;
IV - a modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e

passivos da obrigação tributária;
V- a localização;
VI - a geração de emprego;
VII - a distribuição de renda.
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Art. 34. A concessão de incentivos ou benefícios de natureza tributária
visando estimular o desenvolvimento econômico e cultural do município deverá observar o
disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal 101/2000.

Art. 35. Poderão ser objeto de projeto de lei, isenções ou redução de
tributos em apoio a programas sociais do Município ou oriundos de qualquer ente federativo,
que tenham participação do Município.

CAPíTULO VII
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 36. As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionistas, no
exercício de 2015, dos Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos na
forma da Lei Complementar Federal n? 101/2000, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração de carreiras somente será admitida se:

1- respeitado o limite de que trata o presente artigo;
II - houver dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de

despesas e aos acréscimos decorrentes;

111 - observar as disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei
Complementar Federal no 101/2000.

Art. 37. A realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título,
no exercício de 2015, quando já tiver atingido 95% (noventa e cinco por cento) dos limites
referidos no artigo anterior desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas de saúde
e segurança que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 38. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios,
proventos e pensões dos servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, das autarquias e fundações públicas cujo
percentual será definido em lei específica e, para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §
1°, inciso 11 da Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração,
bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades
da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, observadas as demais normas aplicáveis e o disposto no art. 71 da Lei Complementar
Federal n.? 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo Único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto no
caput deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de
crédito adicional a ser criado no exercício de 2015 observado o disposto no art. 17 da Lei
Complementar Federal n.? 101, de 4 de maio de 2000.
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CAPíTULO VIII
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS À DíVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 39. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que
determinam a Resolução n.? 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução n.? 5, de
3 de abril de 2002, e a Resolução n.? 43, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução
n.? 6, de 4 de junho de 2007, todas do Senado Federal, e na forma do Capítulo VI, da Lei
Complementar Federal n.? 101, de 4 de maio de 2000.

CAPíTULO IX
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 40. Caso haja necessidade de limitação de empenho e movimentação
financeira para o cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais referido
no Art. 11 desta Lei, em conformidade com o art. 9° da Lei Complementar Federal 101, de 4 de
maio de 2000, os percentuais e o montante necessário á limitação da despesa serão
distribuídos de forma proporcional à cada um dos Poderes, tomando por base o montante dos
recursos alocados para o conjunto das outras despesas correntes, investimentos e inversões
financeiras, excetuando-as aquelas vinculadas às obrigações constitucionais e legais.

§ 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar
indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 2° O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada órgão do respectivo
Poder terá como limite de movimentação financeira e empenho.

Art. 41. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos
públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os
recursos.

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas
sem comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 43. O Projeto de Lei Orçamentária de 2015 será encaminhado à
sanção até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 44. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 não seja
encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2014, a programação dele constante poderá
ser executada, em cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma
da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e
promulgada a respectiva Lei Orçamentária.

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária
de 2015 a utilização dos recursos autorizado neste artigo.
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§ 2° Após promulgada a Lei Orçamentária de 2015, serão ajustados os
saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei
Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de
créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os
respectivos atos.

§ 3° Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações
para atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento da Dívida
Pública Municipal, com despesas destinadas à calamidades públicas ou situações de
emergência, e com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 45. Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção pelo
Chefe do Poder Executivo dos autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária de 2015
e dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, por meio impresso e
ou em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e informações relativos aos
autógrafos, indicando:

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos
projetos originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos por fonte, realizados pela
Câmara Municipal em razão de emendas;

II - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os
detalhamentos fixados no art. 7° desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em razão
de emendas.

Art. 46. A Lei Orçamentária de 2015 conterá reserva de contingência,
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a até
0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida, e atenderá prioritariamente:

I - passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos
classificados, conforme a natureza dos fatores originários, nas seguintes classes:

a) questionamentos judiciais de ordem fiscal contra o Tesouro Municipal,
bem como riscos pertinentes a ativos do Município decorrentes de operações de liquidação
extrajudicial;

b) outras demandas judiciais contra o Município;
c) lides de ordem tributária e previdenciária;
d) questões judiciais pertinentes à administração do Município, tais como,

liquidação ou extinção de órgãos ou de empresas e atos que afetam a administração de
pessoal;

e) dívidas em processo de reconhecimento pelo Município;
f) operações de aval e garantia, fundos e outros;

II - situações de emergência e calamidades públicas. A--
Parágrafo único. No caso em que a Reserva de Contin~ência não seja

utilizada, total ou parcial, nos fins previstos neste artigo, até 30 de novembro de 2015, o Poder
Executivo poderá dispor sobre a destinação da dotação para abertura de créditos adicionais
para outras finalidades da administração municipal.
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Art. 47. A Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2015 consignará dotação
específica para fins de manter Programa de Cooperação Federativa de interesse social e
participativo, com o fito de atender Emendas Parlamentares Impositivas no montante de R$
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) ao ano.

Parágrafo Único. No caso de alteração quanto à previsão de receita
orçamentária constante do referido Projeto, de forma que essa não atenda as expectativas
projetadas na LOA, o valor de que trata o caput deste Artigo poderá ser redefinido mediante
mensagem enviada pelo Executivo ao Legislativo, para a devida análise e aprovação.

Art. 48. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2015, cronograma anual de desembolso mensal,
por Poder e Órgão, e metas bimestrais de arrecadação, nos termos dos arts. 80 e 13 da Lei
Complementar Federal n.o 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas
estabelecidas no anexo de que trata o art. 11 desta Lei.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 03 de julho de 2014.

JOSÉ CLODOVE ARRUDA COELHO NETO
Prefei o Municipal
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015

ANEXO DE METAS FISCAIS

As metas fiscais estabelecidas para o Município de Sobral, para 2015, têm
como base os parâmetros econômicos da taxa inflacionária, combinada com o
crescimento da economia estadual e nacional e com a política fiscal de busca de
superávit de resultados fiscais a partir do exercício de 2014, nessa nova gestão
governamental, e, como princípio, expressam a busca pelo equilíbrio das finanças
públicas, com vistas a melhor investir os recursos públiCOS no atendimento dos

.~ anseios da população.

Nesse sentido, é imperativo buscar excelência da exploração da base
tributária municipal com o objetivo de ampliar as diversas fontes de receitas,
possibilitando assim financiar as despesas obrigatórias de caráter continuado e
àquelas constitucionais ou legais, bem como concretizar a realização de ações
governamentais dos programas e projetos prioritários da administração.

Considerando o enfoque da arrecadação, os valores estimados para a Receita
na LDO, relativamente, levam em consideração a expectativa da taxa de
crescimento das atividades econômicas no Município de Sobral, evidentemente
impactada pelo desempenho da economia Estadual e Nacional, bem como
o esforço de arrecadação, a partir do combate a recorrente à sonegação de
tributos.

Neste sentido, foram estimados parâmetros macroeconômicos para o PIS
Estadual e Nacional, a inflação medida pelo IPCA do ISGE, e o esforço de
arrecadação.

o PIS e o IPCA constituem as principais variáveis macroeconômicas para explicar
o crescimento nominal das receitas, visto que boa parte das receitas tributárias e
não tributárias, bem como as transferências acompanham o ritmo das atividades
econômicas. A tabela abaixo indica as expectativas do comportamento da
economia e o esforço de arrecadação no período 2015-2017.

Ano PIB PIB Inflação - Esforço de
Estadual Nacional IPCA Arrecadação

2015 4,5% 3,5% 50% 1,0%
2016 5,0% 4,5% 50% 1,0%
2017 5,0% 4,5% 5,0% 1,0%

As projeções de receitas tributárias para o período 2015-2017 foram elaboradas
com base em comportamentos decorrentes de acompanhamênto específicos de

\ /

,\ /·~ct
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impostos e taxas, verificados nos exercícios anteriores, corrigidos ora pelo IPCA,
e acrescidos da expectativa de crescimento econômico.

Em relação ao Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR está se
prevendo um comportamento com base na manutenção da folha de pagamento
nos níveis atuais, acrescida da revisão geral dos salários dos servidores e do
crescimento vegetativo do gasto com pessoal.

Quanto às demais receitas do Tesouro e de Outras Fontes, consideraram-se os
valores realizados em 2013 e a previsão de 2014 como base de análise para
projeção, utilizando os índices de inflação (IPCA) e da variação do crescimento
real do PIB Estadual e Nacional.

Com relação às despesas, o item pessoal foi projetado com base na despesa
efetivada em 2013 e as projeções de 2014, acrescida das previsões específicas
para aumento com a revisão geral. Somam-se a isso as despesas com
terceirização, indenizações trabalhistas e sentenças judiciais, por suas
características eventuais. As despesas do Poder Legislativo estão inseridas neste
gasto conforme os dispositivos constitucionais e legais que regem a matéria.

o custeio administrativo da administração municipal tem por base o atual nível
de gasto, com crescimento limitado à expansão da receita pública. A diretriz
para utilização da margem de expansão da receita é para suprir com recursos os
novos equipamentos públicos decorrentes do investimento.

O volume de recursos para investimentos previstos na LDO estão compatíveis
com a capacidade de financiamento do Governo Municipal, que se encontra
substancialmente confortável, em relação a capacidade de endividamento, e
comprometimento da Receita Corrente Líquida para com a despesa de pessoal.

As despesas relacionadas à operação de crédito, juros e encargos e amortização
da dívida pública, concessão de empréstimos e financiamento, foram projetadas
de acordo com os empréstimos realizados e as obrigações contratuais de
amortização e encargos financeiros.

Integra também, além desses demonstrativos exigidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Anexo de Metas e Prioridades, que relaciona ações
que terão predominância na alocação de recursos no Projeto de Lei Orçamentária
Anual - PLOA e, que também, serão preservadas em face de acontecimentos
imprevisíveis, tanto no quesito receitas, com possível frustração na arrecadação,
que possam comprometer a execução financeira do exercício, quanto em
relação a passivos contingentes relacionados às sentenças judiciais, conforme
demonstrado no Anexo de Riscos Fiscais. '..

;~.~." ... '\ '.\"--" ..,./'
" ~,-,
" .. ;:\



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Os demonstrativos que compõem o Anexo de Metas Fiscais são importantes e
fundamentais para a avaliação do comportamento e, consequentemente, do
cumprimento das metas fiscais pré-estabelecidas para o exercício em referência,
pois além de permitir a comparação de sua realização efetiva com a sua fixação
nos exercícios passados, possibilita uma melhor análise sobre o Planejamento
e a Execução, em termos financeiros, envolvendo receitas, despesas, resultado
primário, nominal e o estoque da dívida pública.

.: ~
Com base nesta metodologia, os resultados encontram-se expostos nos
seguintes demonstrativos:

• AMF - METAS ANUAIS (LRF, art. 4°, § 1°) - Avaliação do Cumprimento das
Metas Fiscais do Exercício Anterior - ANEXO I;

• AMF - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR - ANEXO Il:

• AMF - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCíCIOS ANTERIORES - ANEXO III;

• AMF- EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - ANEXO IV;
• AMF - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO

DE ATIVOS - ANEXO V;
• AMF - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANC. E ATUARIAL DO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVo - ANEXO VI;
• AMF - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES - ANEXO VII;
• AMF - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA - ANEXO

VIII;
• AMF - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE

CARÁTER CONTINUADO - ANEXO IX;
• AMF - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS - ANEXO

X;
• AMF - RESULTADO NOMINAL - ANEXO XI; e

AMF - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS -
ANEXO XII.

"/
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AMF - METAS ANUAIS '(LRF, art, 4D

" § 1") - ANEXO 1

AMF - Demonstretivo 1- Metas Anuais {LRF,art. 4", § 1°)

)

R$1,OO

ESPECIFlCAÇÃO

2017

Receita Total
Receitas Prrrnârías (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (11)
Resultado Primário (1lI}= (I -li)
Resultado Nominal
DívidaPúbTica Consolidada
Díyida Consolidada Líqui ca

2.015 2016
Valor

Corrente
'(3)

Valor
Constante

ValDr
Constante

544.155.708,94
539541.2.07.46

543.317.835,63
535.186.084.0'1

4355.123.413
-1"1665.687,16
20.976.915,19
-2:3.876.567,04

518.243.532.32
513.848.769,01
5H.445.557 ,74
509.701.032,39

4.147.736,63
-11.'110.178,25
-19978014.4'6
-2.2.739.587,66

o/GPIS
{a f PIB)
x 100
0.47%
0,47%
0,47%
0,46%
0.00&(.7

-0,01%
0.,02%
-0,02%

Valor
Corrente

{bl
587.499.241,11
582.685.038,43
5813.595.806,67
577.827.769,23

4.851.269,20
-12.513.822.,36
13.262.,475,33
-36.345.742.,47

Nota:
1. O cálculodas metas anuais fei realizado com base no cenário macreecoôrnlcc abaixo discriminado:

Valor
Constante

%PIB
,bJ

x 100

Valor
Corrente

'c)
639.4·89. "113,95
634,464.175,57
638504.373,5-1
628.941.242,80

55:16.933,78
-13516.320,67

4.763.765,79
-49.816.523.28

532.879130,26 0,48%
528.512.506.51 0,48%
532.059.688,59 0,48%
524.1013.820,16 0,41'%

4.405.686,35 0,00%
-11.3-50A05,77 -0,01%
12.029.456,D8 0,0,1%
-32.966.659,84-0.03%

PIS Estadual (crescimento % anual}
20HVARIÁVEfS 2015 2016

4,5 5,0
Taxa real de juro implícito, sobre a dívidalíquid'a do Governo (média % anual) 10,0 10,5
Câmbio {RS.lUS$- final do ano} 2,50 2.,65

127.867,2:1
Inflação média (% anual) projetada com base nolPCA do lBGE 5,0 5,0
PrOjeção do PIS do Estado - (R$ milhares) - Fonte IPECE 115..979,33 12:1.778,29

2. Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Receita Total (Valor Corrente} I 544.155.708,94, 587,499.241,11 I 639.489 ..113,95
Especificação I 2015 20.16 2017

ínoíce para Denaçao

Inflação média (% anual) projetada

com base no I~CA.:..dOlaGE I 5,00

Sooral- Ce, 15 de abríl de 2014
\..

5.00
1,1581,050

.José Clopovéu de A ..Coelho
Preleito Municipal

%P1B
P1B)
x 100

552414.740,48 0,50%
548.074.010,65 0,50%
551..564.084,67 0,50%
543.308.275,82 OA9°:"

4.765.734,83 0,00%
-11.675.905,99 -0,01%
4.115.120,00 0,00%

-43033..335,84 -0,04%

5.0
10,5
2.,85
:',0
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Ar.qF - A.VAUAÇÃoO 000 CUMPRUllENTO DAS METAS HSCAIS UOEXERCÍCrO ANTER~OR- ANEXoO n

}IJdF - Darnortstrattvo 11(LRF, art, 4"', §2"', inciso I) R$1,nO
f -Metas

ESPECIFJCAÇ1\O I AtualIzadas 201.3 I % PCB
(a)

11-Me·tas
Reat[zadas 2013 I % PUB

(bJ Ecia} x 100

Va nação
Vator

(.c).= (b-a)
~Jó

Receita Total
Receitas Primárias {li
Despesa Total
Despesas Primárí as (li}
Result31:]Ü' Primário (III} = (I-li)
Resulta,j:o Nominal
DíVida Püblica Consolidada
Dfvida Gonsolidaciia Líquida

445. '185.172,12. 0,42.'l:·6
433.987079,96 0.,41%
443246397,39 0,42%
437.369.819,62 00421%
-3.38.2.739,66 0,00%
·-4.236.493,34 O,OO~:,!j
34.733.079,51 0,031%
-".833.929,79 0,00%

462 ..061.155,02 0.44%
458.5690493,18 0,43':,6
4133.306..785,2.2 0,44%
456.462.703,78 0,43%

2'.106..789,40 O,OO'?'b
-4.370.694,17 0,00%
3'1.689 ..329.45 0,03%
-8.850.246.39 -0,01%

16..875.982,90
24.582A '13•.22
20.060.387,83
19.09.2,884,16
5<.489.52.9.06
-'134..200,83

-3..Ct43.750.06
-7.0163113,60

Nota:
1. Previsão atuanzaca com base na revisão da receita e nos créditos adiicionais realizados em .2013

E.speciti'cí!Yao
PIB Estacf:ual Previsto eRealizado- para 2013

VaJior- Em R$.
Pre·••••isão (10PIB Estadual 2013
'Valor Realizado do-PIBEstadiual ..2013

104.8..27.000.000,0
105.700.000.000,0

Sobral- Ge, 15 de abril d!e 2014

3,79%
5,66'%:
4., 53'?,S
4,.37";·:i!

-162,28%
3,17%
-8,76%

382,58%

Ma'ia~&C<>;;';;lo;'
Contadora GRC nCi 956810
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AMF - METAS FISCAlS ATUAIS COMPARADAS COM AS FlXADAS lJOS TRÊ S EXERclClOS ANTERIORES - ANEXO lU

ESPECfFlCAÇÁO

4,MF- Demonstrativo 111 (LRF, a.rt.4",§2°, íncíso li}
-

VALORES A PREÇOS CORRENTES
.2012 I 2{)13 I ~~ I 2D'!4 I ~~ I 2015 I % I .2016

1

RS 1.00

Receita Total
Receitas Primárias {I}
Despesa Total
Despesas Primárias (11)
Resultado Primário (111) = (I - li}
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada Líquida

426243.287,32 462.061.155',02 8.40% 500.913.401,53 8.41% 544.155.708,94 13.53% 587.499.241,11
42.1.320.304,65 458.569493,18 8,134% 4915.486.440.50 8,27% 539.541.207,413 13,67% 582.685.038,43
432.1381.J302,55 463.306.785,2.2 7,08% 500.143087J9 7.95% 543.317,835,63 8,63% 586.595.806,67
427.598.914,32 455.462.703,713 13,75% 492.1:367017,08 7.93% 535.186.084,01 8,133% 577.827.769,23
-6.278.609,57 2.106.789,40 -133,56% 3.f1'19.423.42 81.29% 4.355.123,46 14,03'% 4.857,269,20
11.173.930,04 -4370694,17 -139,12% -5.592.979,66 27,97% -1'1.665687,16 108,58% -'12..513.822,36
34.40'1.129,02 31.689.329,45 -7,88% 28.058.958,74 -11,46% 20.976915,-19 -25,24%13.262,475-,33
-4,479,552,22 -8.850.2413.,39 97,57% -12.254.1551.37 38,47% -23.876.567,04 94,84% -36.345.742,47

% 2011 %
7,97% 539489.113,95 8,8:.'?,S
8,00% 634.454.'176.,57 8,89%
7,97% 638.504.373,51 8,85-%
7.97% 528.947,242,80 8,85%

1153'% 5.515.9:33,78 1358%
7.27% -13.5115.320,67 8,0'1%

-36.78% 4.763.7135,79 -64,08%
52.,2.2% -49.8113523,28 37,06%

ESPECIHCAÇÁO %
Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (11)
Resultado Primário (lll}= (1-11)
Resultado Nominal
DívidaPlitJlica. Consolidada
OIv"ja Consolidada Líqulda

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
~!Q2012 2013 2014 %' I 2015 I %

479.426.3-11,43 490.708946,63
473.889.574,94 487.000..801,76
486.668,452.-61 492.031805,90
480.951.583,67 484.763.391.41
-7.062.008,72 2.237.4·W,34
12.568.131,42 -4.641.577,21

2,3.5%
2,77%
1.10%
0,79%

-131.68%
-135.93'%
-13,02%
86,54%

500.913.401.53 2.08~:!j 518.243.532,32. 3.45%
496.4813.440,50 1,95% 513.848.769,0'1 3,50%
500.143.087,79 1,155% 517445557J4 3,46%
492.667017,08 1,153% 509.701.032.,39 3,45;%

3.819.423,42 70,71% 4.147736,63 8,130%
-5.592.979,66 20,49% -11.110.178,25 98.135%
28.058.958,74 -16,63% 19.978014,46 -2-8 ,B O")'\,
-12.254.651,37 .3ü>3Hq{~ -2.2.739.587,66 85,55%

38.693.450,133
-5.038.478,03

33.1354067,88
-9.398.961,67

Nota:
Metodologia d.e Cálculo doa Valores Constantes
Espectficaç.ão\Ano I 2012 2013 2014 2015 2016 2017

.5,31% 6.20% 5,00.%, t.,Ooo/d 5,00%

1,0620 O 1.0500 1,102501 U57625
Fator d'e Multiplicação- do \Ir.
Corrente

lndices de Inflação- 1 5,84%

1,12471
'Inflaçã.o média projetada com base no IPC,A. do IBGE

:300ral - Ce, 15 de abril de .2014

Ma~:S------'"
Contadora GRC n° 9568/0

2016'
532 ..879.130,26
528.512506,51
532..059.688,59
524. -1 013.820,15

4A05.68t;,35
-11.350.405,77
12.0290456,08
-32.966.659,84

~;~, 2017
2,82% 552 ..414.740,48
2,85~:'& 548.074.010,65
2,82% 551.564.084,67
2,83% 543.308.275,82
6,22% 4.765.734,83
2,16% -11.675.905,99

-39,79% 4.11.5.120,00
44,97% -43.0.33.385,84

3,67%
3,70%
3,67%
3,135%
8,17%
2,87%

-65,79%
30,54%



ESTADO DO CEARÁ
PREFElfTURAMUNICIPAl DE SOBRAL
LEI! DE nlRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015
AMF- EVOUlÇÃO DO PAHUMÔNIO líQlHnO- At~EXO IV

,AJ\11F - Demonstrativo IV (LRF, artA"', §2~, ínctso IIn

)

\ .

R$l,OO

PATRlri'~ÔN ro lí:aUl'OO ~10< 2012 %

10000% 1190 eso ');;;04')\-._ 1-. , .• 1.... -.•...•., ,._ '100,00%

2013 iI!~',,~. 2011

PatrimôniolCapital
Reservas
Resultado Acum uiaco

5.9.481,B09·,6S
36552,62"1,52'

123,729.474,64

27,,07%[ 81:1,17,.095,6~,?
"113,63% 21.899.08'1,18
56,30% 87.634.073,62

2'19.763.9050,81TOTAL

REGUJJEPREVIDENCIÁRIO

42',55% 65548.933,39
11,49% 2'1.198.956,07
45, 97&;b 70.171.063,950

'100,00% r 156.918.953,41

41.77%
13,51 S\!Ó
44.72%

~'G. 2012 ~'itPATRt"qÔNfO ÜQlHDO

0,00%

20·13
0,00
0,00
ü,OO

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Pammônto
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados

(i,'/IJ 2011
0,00
0,00
0,00

0,000,00TOTAL

80 oral - Ge \ 15 de abril de 20-J4

("' .
•:=;-

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00% 0,00

---·--w~
~~~~c

Co ntado ra GRC n° s56 81O

0,00%



ESTADO'DO'CEl.RÀ
PREFEITURAf'lI.UNfCIPAL DE SO'BRAL
LEIDE DIRETRIZES ORÇAMH4TÁIR1AS - 2015
AMIF- OHIGEP.I'I' E APUCAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS (::Ot\Q A AUEf<.JAÇÃODE.ATIVOS - ANEXO\!'

AMF - Demonsírati',lO' V (LRF,art.4<>, §2"" inciso· lU} RS'1,0-0

RECEtTAS .REA.UZA DAS 20011'
(el

RECEITAS DE CA.PITAL - .A.:L1ENAÇA.oDE A 'rrvo 5 (I}
A.lien e.çã.o de. Bens r.1óvets,
Alie.na ção ·de Bens Imóv··eis.

2013
Cal

24'0=.0;8.2,:&5
24n.US:2~;SS

n.oo

20012
(b)

n.oo
o.oo
c.oo

DESPESAS EXECUTADAS
20011
(fl

.A.PLlCAÇA~ODOS-RECUP50S DA..ALlENAÇ.AO DE ATI\fOS (li}
DESPESAS DE CAPITAL

mve.sttrnentc-e
Inv·ersões Financeiras
Amortização da Dh/ida

DESPESAS CORRENTES DOS REG!MES DE PREVIDENClA.
Regime Geral d.e Prevkl:ência Social
Re·gime Próprio d'e Pre.vidê·ncia dos Sep.rid'lJTeS,

2)1);13'

Cctl
o.co
0',00

o.co

o.cn

0,00
0',0-0
n.oo

20-12
(el

n.oo
o.co
o.on
o.co

o.co

SALDO FH-JANCEURiO (I)= (te - Ufj·

o.co
o.oo
o.oo
o.oo

0,0-0

(g} = ({Ia - Udl + IlIh) 1 (hl' = t(tb - trel -+ nu]-
VALOR (III)

FONTE: Balança Geral da Prefe-itura r.'lunicipal de, Sou,ral

240082,-851 0,00 0',-1]·0-

Netas- :

1..Os recursos de alienação- de bens ,de 2013 estão disponíveis para aplicação emin\;-estimentos
.2. No período 2'011 a 2013 não houve alienação de bensim.ó"leis

~ .._ .....

Ma.ri.a~,á1:íJljf~~~{~:conce;IOS
Contadiora CRC n° 9568/0



ESTADO 00 CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015
AMF - AVALlAÇjio DA SITUAÇÃO FINANC. E ATUARIAL DO REGIME PRÓP'RIO DE PREVmÊI'KIA DOS SERVo - ANEXO VI

Arv1F- Demonstrativo VI (LRF,arL4<>, §Z",inciso IV, ali'nea"a"}

RECEITAS

R$ 1.00

2011 2012 2:013

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0.00
0..00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0.00 0.00
0,00 0,00 0.00
0,00 0,00 0,00
0.00 0,00 0.00
0,00 0.00 0.00

2011 2012 2013
0,00 0.00 0,00
0,00 0,00 0,00
0.00 0.00 0.00
0.00 0,00 0.00
0,00 0,00 0,00
0.00 0,00 O.OU
0,00 0.00 0.00

20-10 2011 2012
0,00 0,00 000
0,00 0,00 000
0,00 0.,00 0.00
0,,00 0,,00 0,00
0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÂHIAS - RPPS (EXCETOIr>JTRA:OFtÇAI\.1ENTÀRIAS} (I)
RECEITAS CORRENTES
RECEITA,S DE CAPITAL
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDH-JCIÀRIAS - RPPS (lNTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (11)
RECEITAS CORREr'nES
RECEITAS DE CAPITAL
HDEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS

DESPESAS PREVIDB,ICIARIA.S - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) {IV}
ADhllINISTRA,Ç,Ã,O
PREVIDÊ.!'JCIA

DESPESAS P'RE\/IDEI'JCIÁRIAS - RPPS (INTRA,-ORç.AMEr'JTÁRIAS) ('v'}
ADrVllr'JISTRAÇÃO

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDEf\JCIÁ.RIAS (\fl} = (IV +V}
RESULTADO PREVIDHlClÁRIO (\111)= {lU - VI)

APORTES DE RECURSOS PARA.o- REGIME PRÓPRIO DE PREvmÊNCIA DO SERVIDOR
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro
Plano Previd'enciário

8ENS E DIREITOS 00 RPPS
RESERVA ORCAMENTÁ.RIA DO RPPS

o Iv1unicípio de· Sobral não possui Regime Próprio de Previdência dos Servidores ..
A cobertura previdenciária dos ser,;idores é atendida pelo Regime Gf-'Fál{ite<previdência

Sobral - Ce. 15 d:e aorn ele .20'14

\, ~_ .._._,._---

Maria de Fátima S. Vasconcelos
Contadora CRC n<>95138/0

José· crtdov8Ude A.Coelho
PTfeitoMunicipal
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 1015
AMF - PROJEÇÃO ATUA.RIAL no REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. DOS SERVIDORES - ANEXO V"

AMF - Demonstrativo VII (LRF,aIt.4"', §2il>,incisoIV, alínea "a") R$ "1,Da
RECEITAS DESPESAS RESULTAno SALDO FINANC

DO EXERcíCIOEXERCíCIO PREVIDENCIÁRIAS

{a}

PREVIDENCIÁRIAS I PREVIDENCIÁRIO
{dI= ld Exercício anterior) +' (c)JQl {c~= (a-b)

NADA A INFORMAR

orVlunidpio de Sobra I não possui Regime Próprio de Previdência dos Servidores.
A cobertura previdenciária dos selVidores é atendida pelo Regürne Geral de Previdência

sobrat- ce. 1S de abrillje 2014

LIa lia de~nciiiOs-
Centadora CRC n° 9568,10Prefeito r,..1unicipal
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ESTADODO CEARÁ
PREfEITURA MlJt4IC!PAl DE SOBRAl
lEr DEDfRHRtlES ORÇAMHUARJAS2n1 ;S.
AMF - EST1MATI'VA E COMPENSAÇÃO DA RENÚtKIA DERECEITA - AtnXO VI'II'

AMf - De'mGnstrativa VIII (LRF, art, 4:, §2:, ncísn V:) RS 1.00

jRHl Ú~K lA DE RECEITA PREVISTA
TRIBlITO MOUAUOAIJE

Receita da Divida Ativa Remissão

SETORESi PROGRAMASJ
BE~IEnC[:A.RIO

2Q1:7
COM PHl SAÇÃO

Contribuintes lnadiplentes

20:15 2tH6

300.000,00 I 330.000,00 I 363.000,00 [Recuperação de
Créditos Fiscais
Extra-Judiciais

TOTAL

socral- ce, 15 de abril de2014

PrefMo Munjcipal

300.000,00 I 330.000,00 I 363.000.,0.0

n(! ~~---'---I··'·.ror(Fifl-d€'fáti~~co[lce: 'Os
Contadora CRC n° 9568/0



)

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 20015
AMF - MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIA5 DE CARÁTER CONTINUADO - ANEXO IX

AJV1F - Demonstrativo VUI fLRF art. 4~, §2",inciso V} R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 20015

Aumente Permanente da Re-ceita
(-} Transferências Constitucionais
H Transferências ao FUNDEB

11298446,19
0,00

.2.259.689,.2.4

Redução Permanente de Despesa (11) 0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita m 9.038.756,95

r".'largemUquida de: Expansão de OOCC(V) = (l1I-IV)
Nota:
1.0 aumento permanente da receita representa ü crescimento real dos impostos eda receita de participação
do Município na arrecadação da União e Estado.
2,As no..••as despesas obrigatórias de natureza continuada referem-se à manutenção
e funcionamento dos 110VOS equipamentos públicos.

f\.'largernBruta (III} = (I+II}
Saldo Utilizado da Marqern Bruta (IV)
Novas DOCe
Novas Doce .geradas por PPP

,
JoséClodo

9.038.756,95
3 ..615 ..502,78
3JS15.502,78

0,00
5,423254,17

~~~._ .
r,lla ~s;ã·t1I1Ta ~sconcelos

Contadora CRCn'll< 9568/0



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
LEI DE D:IRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2:015
AMF - D:EI'IlIONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PH.OVIDENCIAS- ANEXO X

AMF (LRF, art 4::, § .3<='}

Descrição Valor I Descrição
PASSIVOS CONTINGENTES

R$1,OO
PROVIDÊNCIAS

Valor
Demandas Judiciais 2'OO.OOO"OOIAberturade de crédito adicional com a

Reserva de Contingência
2'00.000,00

0,00
Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00

0,00
Avais e Garantias Concedidas 0,00
Assunção de Passivos 0,00

Outros Passivos Continoentes
Assistências Diversas: Galamidadese Emer:ftências 2.000000,00 ICancelamento de dotação 2.000.000,,00

SUBTOTAL 2..200. 00 o ,OC)I SUBTOTAL 2.2'Ü'Ü.nOO,on

DEMAIS RISCOS FiSCA.IS PASSIVOS
Descrição Valor De scricão I Valor

6884.89332 Cancelamento de dotacão 6.884893,32
. - .

PROVIDÊNCIAS

Frustração de Arrec.adaç âo: Raduç ão 110 crescimento do
PIB de 5,5~/b para 2,0%
Restituição de Tributos a I'•.•·laior
Discrepância de Projeçõ es:

SUBTOTAL 0.884.893,32
Outros Riscos Fiscais

r-;
\TOTA.L

, 1\

EL884.893,32I SUBTOTAL
9.084. 893,32 ITOTAL

•• a~c<>;;cetos··
GontadoraCRC n" 9513810

Prefeito\ Municípai

9.084.893,32



) )

PREFEITURA P,qUNICIPALDE SOBRAL
ESTADO DO CEARÁ
LB DE DIF<HRIZES ORÇAM BnÁRIAS - 2015
P,QETODOU)GfA EME~JlÕRrA DE CÁLCULO nAS METAS A~WAIS
AMF - RESUlTADO rmMI'NAL - ANEXO Xl

RS '1,00

EPECIFICAÇÃO
2012 I 2013 I 1014 I 2015 I 2016 I 20<17
b I c I d I e I f I ~

DíVIDfo.CONSOUO,ADA (I) 34.40t129',02 31.689329A5 28.058 ..9·58.74 20..9Tti915,19' 13.262475.3:3 4763.765)'9
DEDUÇÕES (li} 36J374.142,92 38.393.914,39 40..313.610,11 44 ..853.482,23 49.6,08217,8054580'.289,07

Ativo Dispornvel 598352G:5,1259 ..481J309,6:5 62455 ..900.13 68.0'10.931,14 74203854,95 80882'20"1,89
Haveres Financeiros 20526·9,56 611..990,61 648.890,14 707.290,25 770.946,38 840331,55
(-) Restos a Pagar Processados 23..166.391,76 21.105J385.87 22.791.180,16 23.930.139',17 25.366 ..583,52 27..'14224437

DíVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (1I1} = (1-11) -2.473.0'13,90 -6.704.584,94 -12254)381,37 -23.876.567,04 -36.345.742,47 -49,816-.523,28
RECEITA DE PRIVATIZA.ÇÔES (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS {V, 2,006.538,32 2.145.661,45 2.188,574,68 2232.346,17 2276.993,10 2.322.532,96
.DíVIDA FISCAL LIQUIDA (111 4- IV - 'J): -4.479:,552,22-8 ..850..24639 -14.443..226,05 -26,10K9132~11- -38.622.735,57 -52..139.056,24

'h-a·'1. _{c-bl__td-ct ~e-d} --ª:&I:g-f}
RESULTADO NOMINAL 11 L173.g30,04 I (4370 J:;94,17}1 {5,592.919,66J] {1jJ16.§,§87J6J] (12.513_822,36)] (13,516.320,67)

Notas:
1..O cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodoloçia
norrnatizada pela Secretaria do Tesouro Nacional- STN

" Refere-se ao valor previsto na Dívida Fiscal Liquida do exercício de 201'1 l-R$ 15,653.482,26-)

Sobral- ce, 15 de abril de2014

Contadora CRC n" 9568/0
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ESTADO 00 CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRA.L
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015
AMF - METODOLOGIA E MEMÚRIA DE C~LCUlO DAS METAS ANUAIS - Ar~EXO XII
Art. 4°, §2", inciso 11da lRF

ESPECIFICAÇÔES
2014 1 2015 1 201'6 1 2017

PREVI·SAO

RECEHAS CORRENTES 1 513.542:.498,43 1 558.582.202.96 1 602 ..289.629,16' 1 656:.493.628,44
RECEITA TRIBUTARIA 1 37.073.319.24 1 39d'Ht.311,05 1 42..430.823,46 1 42.928.463,61

IMPOSTOS 1 32.477.130.27 1 34.667.443.2D 1 37.088.125,541 39,700668,85
Imposto sobre o Patrimônio e a Renda 1 15.658..602,51 1 16A.30.083A21 17.263.887,481 18..151.474,28
Imp. sla Propriedade Predial Terr. Urbana - IPTU 1 3.938.154,751 4.232.794,691 4.556.21'1,951 4.904.340,72

I- Imposto sobre a Renda e Proventos deClualquer Natureza 9220.275.52 9.584.108,7D 9.976.379>77 10.392.383,24
Imposto de Rend.a Ret. nas Fontes sl Rend. do Trabalho 6.119.986.14 6.483.819;326.876.090.39 7.292.093,86
IRRFsobre Gastos com Pessoal 1 3.019.696,761 3.383.529,941 3.775.801,011 4.191.804,48

IRRf sobre demais R.endimentos do Trabalho 1 3.100.289,381 3.100.289,381 3.1m.289.38 3.100.289,38
I rnp. si Transrn Inter Vivos BensIrnóv. e Dir. - IT81 1 2.500.172,241 2.1313."80;021 2.731.295.76

trnpesto sobre a Produção e a Circulação 1 16.818,527,76 1 1.8.237.359,79 1 19.824.238,05
2.854.750,33

21.549.194.57
Imp .si Serviços de Qualquer Natureza- IS Ot'J 16.818.527.76 18.237359,79 19.224.238.05

T.A,XAS 4.896.'188,97 4.950867,85 5.342.697,93
21.549.194,57
3,227.794..76

Taxas p1 Exercfcio do POijer de Polícia 1 1.385.567,301 '1.469.394,1211..558.292,47 1.652:.569,16
Taxas pela prestaçâc de Ser"'iços 1 3.210.621,1371 3481.473,731 3.784.405,46 1575.225.60

RECEJTAS DE CONTRIBUiÇÕES 1 2.756.915,21 1 2..935,417,.881 3.128.575,72 3..334.443,.82
Contribuições Econômicas 1 2.756.915,21 1 2.935.417,88 1 3.128.575,72 3.334.443.82
Outras Contribuições Econômicas 1 2.756.915,211 2.935.417,881 3. 128.575.7? "3.3:34..443,82

RECEITA PATRI:PJION:lAl 1 3..B2fl.458,50 1 4.043 ..141.,71 1 4.270.896,33 4..511.521.22
RECEIT.ASIMOBILI/l,RI.i>.S 1 402.497,47 1 428.1340.24 1 456.693,65 4;86.583.84
A,lugueis 1 375.4.34.101 399.939,52.1 42.)3..256,.54 454.305,2.9
Outras Receítaslmo!Jiliárias 1 27.053.381 28.700,71 30.437.10

RECEITA.S DE VALORES If.,,10BILlA.RIOS 3.426..961.03 3,614.501.47 3.814.202,68
3.2~2:7-8 ,.5·5·

4..02.4.937,38
Remuneração d:e Depósitos Bancários 1 3.426.961.03 1 3,614.501,47 1 3.314.202,68 4.0.24.937,38

Remuneracã.o de Depó:;:;itosde. Recursos Vinculados 1 3.426.961,03 1 3.614.501.47 1 3.314.20.2,68 4.024.937,38

R.ec.eitad..e....Rem d.e outros. Dep. Bane. de Rec. \tinc $3.42.6 ....9131..03.. 3.131..4..•..50.1..•.47 3.814..2...02..•.138
RECHTA .INDUSTRIAl 26.829}J4 28.17D,50 29.579,D2

RE.CEITA,DA INDÚSTRIA. DE TRÁ,f';JSFORMA'..CÃO _ 26.829.04 28.170.50 29.579.02 31.057.97
Receita df:inljüstria Editorial e Granca 26.829,04 28.170~50 2.9.579,02 31.057,97

4.024.937,38.
31.051".9·7

RECEITASDE SERVIÇOS 32.920.826,85 3.5.698.,06·8,96 38..168.514,.02
SeN Captação. ,A,ducão.Tratam, Rese/1/.• Distr.Água 15·.898.879..27 17..240..128,130 '18.704.502/12
Tarifa de aneamento de Esgoto 5.337..041,93 5.787.281,46 6.290·.847,291 6.83K229,64
OutrosSeNiços 11.684.905,66 12.670.658,90 13.773.164,611 14.971.602.10

TRAttFERÊ.NCIAS CORRnUES 430.070.039,91 46'9.134.455,33 506..262.659.47 I 555.819.185,.91
TRA.NFE.REt'.JGI.A,SINTERG·QVERr-,,1A.J<J1ENTAIS 1 418.'132.713,431 456.249.305,13 1 492.24~.193,09 1 540.572.073,77
Transferência da União· 1233.144 ..831.98 1 251.512.565,80 1 27ê!;.:t9.~.332,951 297.632400,18

1- ~1}( ~.'~ L4'

42.141.859',35
203.32.027,62



)

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA. MUNICIPAL DE SOBRAL
LEI DE DIRETRIZE S ORÇAMBHÃ.RIAS - 2015
A.MF - METODOLOGIA. E MBIIORIA. DE CÃLCULO DAS METAS ANUAIS ..ANEXO XII
Art. 4<>,§ 2"', inciso 11da LRF

ESPECIFICAÇÕES
2014 1 2015 1 2016 1 2017

PREVISAO

Participação na Receita da União I 79.062.889,23 I 85.3410.1'37.17I 92.832'.60:2,00 1 100.982. 842,86
Gota-Parte do Fundo de Participaçã.o Municipal I 79.041.428,911 85.317.318,361 92.808.178,911 100.956,737.02
Cota-partel rnp. s/a Propriedade Territ. Rural I 21.4'30.321 22'.848,811 24.423,091 26.105,84

Transf. da Comp. Finan_pIExplor. Recufsosf'<Jaturats 1 1.519.688.68 1 1.60.2.037.401 1.690.508,19 1 1.78.3.871,67
Gota-Parte ,ja Comp. Finance. de Rec. f".1inerais-CFEM -+ 357.002:14 376 ..353,H 397050,07 4-18.885,21
Gota-parteRoyalties pela participação especial- Lei 9.478/97 62.271.48 66.204,43 70.525,74 7::',.129,11
Cota-Parte do Fundo Especial de Petróleo - FEP I 1.100.415,071 1.159-.479,-851 1.222.932,38 I 1.289.857,35

Transt. de Rec.•jo SUS -Repasse Fundo a Fundo I 138905.191,701 149.934 ..263,921 163.098.492,301 177.418.539.92
Transt Rec. Fun,jo naco de .A,ssist.Social - FNAS 1 3.343.714.2.1 1 3.572.34n 157I 3.835354,25 1 4.'117.732,2.-1
Outras Transferências do FNAS I 3.343.714,211 3.572'.340,671 3.835.354,25'1 4..117,732,21

Transf. Recursos (10 Fun,jo. Nacional da E,jucação - FI\JDE -83815.888,75 9021.9-85\ 90 9.771.487,38 -11.02:3.346,55
TrãIl~'rências do Salário Ed'ucacão 2.910.860,92: 3.131.288,813 3.391.417,43 3.673,1!:J9,44

Transferéncias Diretas do FNDE Ref. PN?,E 4,010.313,20. 4.313 ..999,54 4.672.385.05 5.501} 1336.30
TransferénciasDiretas do FhlDE Ref. PN?,TE 1 922.859,981 992.743,51311.075.215,731 1.'1134.539,27
Outras Transferências Diretas dioFNDE 1 542.849,1351583.956,941 632'.469,161 685.011,54

Transf. Financeira ICMS -Des.- LC n'"87.196 I 322..241,47 1 339.ti55AO 1 358.540,24 1 378475,08
Transferéncia Financeira do leM S - Des. LG n" 87!9(:í 1 3.22241.471 339.655,40 I 35.'3.540,241 37R475,08

Outras Transferências da União 1 1.604.217,94 I 1.702.115,34 I 1.811.348,59 1 1.927.591.,89
OutrasTransf'erénciasdaUnião-FEX 1 1.604.217,941 1.702115,341 1.811.348,591 1.927591,89

Transfe réricí as dos Estados 1 97.247'.448,02 1107.683.543,09 I 110.870.604,82 1 123.35'1.015.,97
Participação na Receita dos Estados I 95731.457.29 I 106.091.754,93 1 109.199.227.25 1 121.5913069,52
Cota-Parte do ICI",1S 87.570.747,59 97.04T 87,2,83 99.128.638,43 110.382217,11
Cota-Parte do Ip'V'A.. 7.8413.715,72: 8.'395.9013,91 9.683.109,74 10.782: 384,77I Cota-Parte do IPI sobre Exportação 301.692.44 334.342,35 372.298,56 414,::.63,76
Gota-parte Corrtrib. lnterv. Domfnio E.col!.CIDE 12.301,54 13.632,85 15.180,52 1i3.903,88

Trarrst, diaGota-Parte ,j:aComp. Fin.anceira (25S'SJ 3~84.414,5,g 403,.;6':5;35' 423.:817,.0:. 445.007..'.9~
Gota-Parte Royaftl8s -Comp. FIn. p/Prodi. Petr. 384.4'14..58 403.1535,30 423.817..07 445.00/.92

r-0utras T:ansferências dos Estados __ 1.131.574,15 _118_815_2,86 _1.247:.,60,50 1:..309_938::.~
I Transferenclas Multlgovernamentals 87.7400435,42 9".053.190.24 101.9077.255,32 119.088.,:,t:7,02

Transferências de Recursos d'o FUNDES 35.020.857,29 3::::.3.51.588,93 40.475.037,79 44.588. 096,71
, Transf. de Recursos do F'UNDEF.lFUr'IDEB- 130%, 21.012.514,37 23.010.953,36 24..285.022,158 26.752' 858,03
, Transf. de RecursusdoFUDEF!FUhIDEB-40% 14..008.342,92. 1:5.340.635,57 16.190.015.,12 17.835,238,n9

Transf. de Receita de Cornplementaç3.o ao FL'NDEBt:2. 719.578,13 5'3.701.607~31 67.502.2'17,53 75.000 b60,01
Transferências de Convênios 11.937,328,48 1:;;.885'.15.0.20 14.016.46'3,39 15.247.112.14
Transf. de Convênios da Uniâo e suas Entidades 11_937326,48 1;': 885.150: 20 14.0 6.466,39 1:'.247.112,14
Transf. Conv. da Urilâo pI Sistema Único de Saúde - 8US I 0,001 0,001\ 0,001 O,Do

1'- ~\1tw ~.
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ESPECIFiCAÇÕES

Outras Transferências de Convênios da Unlão
Transf. Conv .. Estados, Dist. Fed e suas Entidades

PREVISAO

12-885.150,20
2;015 I 2016

14.016.4613,39
2U14

15.247.112.14

2.430.4.87,54
2.430.487,54

446.239.,61

0.,00
2.577.532, 04
2577.532.04

473.290,13

0,00 0.00
2..733.472,72
2.733.4.72,72

501.924.18

2017
11 .937.326,48

Transf. Canv. dos Estaôos p! Sistema Único de Saúd,e - SUS I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00
Outras Transferências de Convênios dos Estados I 0,001 0,001 0.,001 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES I 6..865,109,67 I 7.124.637,54 I 7.398.5.81,13 I 7.127..096.,56
MULTA,S E JUROS DE MORA, I 1.893.862,19 I 1.968.234,15 I 2.047.553,99 I 2.-J71.431,01

M uttas ,je Outras Oriqens 0,00 0,00 0.00 0.00
INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 2.::.40.759,95 25/8.871.35 2.617.5::.-4,42 2.6b6.817.73

Mufias eJuros de Tributos 1.893.862,19 1.968.234.15 2.047.553.99 2.171.431.0'1
r'A uttas e Juros de f,,1ora de Outras Receitas . 0,00 0,00 0,00 0,00

R.est itui çõe s

Indenizacões I 2.540.759,95 I 2578.871.35 I 2.617.554.42 I 2.656..817,73

Outras Re stitu içõ es

ouírastnoene.ações I 2540.759,951 2.578 ..871,351 2.6.17..554.,421 2.656.817.,73

0,00
RECEITA, D.A,DfVIDA ..A,TI'VA, 2.;898, 847,82

Receita d,a DÍ'ilid,a Ativa Tributária 2.89R847,82
Receita dia Dív"j'8 Ativa dolPTU
Receita da Dívi,j,a Ativa dolS.QN

532.290,60

27.5-33.582.22
1.984.197,93 .2.104.241,90 2..231 ..548.54 2.36. 6.557.,22

RECEHAS DE CAPITAL
OPERA.Ç'&,O DE CREDITO

OPERACÕES DE CRÉDITO INTERt'-li",S
Operações d'e Crédito Internas - Contratuais

Outras Operaçí5es de Créd'ito Internas- Corrtratuaís
AUEr,.j,A.CAO DE BEl'JS.

Aliel13çaode Bens M áJeis

TRPd\lSFERÉNCIAS. INTERGO'iJ'ERr\,lA.MENTA,IS I 700.000,00 I 700.000,00 I 700.000,00 I 70000G,OO

22..3~l1,760,.39
1.000.000,00
1.000.000,00
1.000000,00
1.00 O.000.,00

23..925,094,,00
1.000.000,00

25.684 ...649,75
1.000.000,00 1.000,000,00

1.000.000,00 1.000.000.00 1.000,OOG,00

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL I 21.391.7150,39 I 22.925.094\90 I 24.684.649,75 I 26..583.582,22

I TRANSFEREf'.JCIAS DE CONVÉr·JIOs. . I 20691760,39 22~5.094,90 23.984.64·9,75 25.883582,22
Transferências de Convênios da União e d'e suas Entid.ades 19.025.324,415 .20.427.811,92 22.041.468.133 23.782.593,11 I

Transferências (te Convênio da.União p-ara o SUS

Transferências da União I 500.000,00 I 500.000,001 500.000,00 I 500000,00
Outras Transferências da UniãD I 2.00..000.,00I .200.000,00 I 200.000,00 I 200. 000,00

Outras Transferências d'e Convenios da.Uniã.o I 19..025.324.461 20.427.811,921 22.0.41,468,631 23.782593,11
Trartst. Com"- Estados, Dist. Fed e suas Entida.des 1.6136.435,9:3 1.797.282,98 1.943.181,12 2'.100,989,11

Transf~ Comi. dos Estaoos pI Sistema Unico de SaÚde - SUS 10.DOO.00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
1

Outras Tr anst'erêrrcias de Con'" ênios dos Estados 1.f356A35,93 1.787282. 98 ~1.933.181,12 2.090.989,-11

~

1.000.000,00
1.000.000,00

1.000..000,00
1.000.000,00

t~

1.000.000,00
1.000.000,00



ESTA DO no CEARÃ.
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, inctso 11da LRF

ESPECIFICAÇÔES
2014

{35.0Z0..857.,29)1 f38.351.588,93}

PREVISAO
2015. I 2:016

(40A75.037..79)

2017
DEDUÇOES DA RECEITA DE TRANSF ...CORRENTES (40.475.037,79) {44..58!U1I95,71"
DEDUçAo DE TRI\NSF. INTERGOVERJ·..LA.MEt\lTAIS (35.02:0.857,Z9}1 (38.351.5·88,93,) (44.588.096,71 }
Dedução das Transferências d:aUnião (15.877.026. 14jl (H. 135 ..964,51} (1.8638.228,45) (20.272. 263 ..s9}

Ded. de Rec. oo FPM - FUNDEB e Reei. Finan
Dedução da. Part. nas Receitas de Transfereências da União (15.812.577,85)1 (H 068.0 33,43,} (18566.520,40) (20.196.568,57)

(15.808.285,78}1 ('17 063.463,67) (18..561635,78) (20.191.347,40)
Ded. De Receita p/Formação cso FUNDEB -ITR (4292,06)1 (4.569.76) (4.884,62} (5.22'1,17)

Ded. de Rec. pl Forrn FUf\lDEB - leMS - LC87.196 (64,448,29}1 (67.931,08} (IT708,05) (75.1395,02}
Dsd. Rec. pJForrn FUt\JOEB-IGM S - Deson - L.C. 87/96 (64.448,29;./ (67.931.08) (71.708,05) (75.695.02}

Dedllcão das Transferências dos E2tados

Deduçã.o ,je Receita prForrnaçáo do FUf'o,JDEB-ICMS I (17. 514.H9, 52}/ (19.409.574 ..57),

(19.143.831.15}/ (21.215.1324,42) (21.836.809.35) (.24.315.833.13}
Dedução das Receítas de Transferências dos Estados I ('19.143.831,15}1 (21.215.62.4,4'2) (21.836.809,35) (24.315.833,13)

(19..825.727,69) (22.076443,42)
Dedução de R.eceita p1Formação do Fut\JDEB-1P\/A 1 (1.569 ..343,14)1 (1.739.181,38) (1936.621.95) (2.156476,95}
Deducão de Receita p.lFormação FUNDES -IPI Export 1 (60.338,49}1 (56.868.47) (74.459,71} (82.912,75}

,RECEITA TOTAL 1 500.9n.4Q1,53 I 5M.15?.:!08,94.

{\( \Sobral- Ce, 15 de abril de 2.014

c \0
José CILod0i'elll de A. Coelho

Prefeito ~vlunicipal

587.499.241,11 639.489.113,95

MarIa ~tfsc;onc,etos
Contadora GR.C rI"' 9568/0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

0002

PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO

ANEXO DE PRIODIDADES E METAS

CÂMARA

2071
AÇÃO LEGISLATIVA E CONTR6LE EXTERNO
COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

ENTIDADE MANTIDA
MANTER OS SERVIDORES LEGISLATIVOS - PROPICIAR CAPACITAÇÃO DOS
VEREADORES, SERVIDORES E ASSESSORES COM PARTICIPAÇÃO EM
CURSOS, SEMINÁRIOS, ESPECIALIZAÇÃO, CONGRESSOS, DENTRO E
FORA DO ESTADO, RECEBENDO DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO.

Und
Pess

1,00
220,00

DESENVOLVER A ATIVIDADE DO VEREADOR - DESPESAS COM TELEFONIA Pess 50,00
FIXA, MÓVEL, LOCAÇÃO DE VElcULOS.

GABINETE DO PREFEITO

~ 0116 COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO - GAB PREFEITO
2037 DIVULGAÇÃO DAS Aç6ES GOVERNAMENTAIS

DIVULGAÇÃO DAS Aç6ES DE GOVERNO REALIZADAS Und 150,00

EVENTOS APOADOS Und 100,00

2177 APOIAR O DESENVOLVIMENTO DAS ONG'S, SINDICATOS, COOPERATIVAS E ASSOCIAÇ6ES
ENTIDADES APOIADAS % 150,00

0119 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE - JOVEM CIDADÃO
2019 APOIAR DESENVOLVIMENTO DE POLlTICAS DE JUVENTUDE

JOVENS QUALIFICADOS Pess 800,00

JOVENS ASSISTIDOS Pess 800,00

JOVENS CAPACITADOS Pess 800,00

EXECUÇÃO JUDICIAL DA DIvIDA ATIVA E CONTROLE DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO
EXECUÇAO JUDICIAL DA DIvIDA ATIVA E CONTROLE DO PATRIM6NI0 IMOBILIÁRIO

DIvIDA ATIVA EXECUTADA
SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA

0113 PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA
1054 DESENVOLVER Aç6ES DO PRONASCI

PROCURADORIA
0001

2117

1088

1124

2108

2153

GESTÃO
0100

2002

0101
1001

EDUCAÇÃO
019

0149

1111

% 55,00

ENTIDADE INTEGRADA AO PRONASCI
AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO DA SCS

SISTEMA AMPLIADO E MODERNIZADO
PROMOVER Aç6ES DE CIDADANIA E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

PROJETOS APOIADOS

Und 1,00

Und 1,00

Und 1,00

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA GUARDA MIRIM
SELEÇÃO E FORMAÇÃO E ADOLESCENTES PESSOAS 200,00

DESENVOLVER Aç6ES DE SELEÇÃO, APERFEiÇOAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA SCS.
SERVIDORES CAPACITADOS Pess 184,00

PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA
ELABORAR O PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO

PLENÁRIAS REALIZADAS
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA
MODERNIZAR A GESTÃO FISCAL E ADMINISTRATIVA - PNAFM

SISTEMA TRIBUTÁRIO MODERNIZADO
SERVIDORES CAPACITADOS
EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA IMPLANTADA

UNO 20,00

%

Pess
%

40,00
30,00
50,00

1080
PROGRAMA APRENDER PARA CRESCER
IMPLANTAR ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL

ESCOLAS IMPLANTADAS
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL

ESCOLA AMPLIADA E REFORMADA
CONSTRUÇÃO E AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ENSINO

ESCOLAS CONSTRUIDAS
MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL

Und

Und 5,00

Und 0,00
O

0,00
1112

2090



0150
2075

2097

0153
2102

2103

FUNDEB
0005

1002

2107

CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO INFANTIL
MERENDA ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

ALUNO ATENDIDO

Und 1,00

Pess 24.000,00

Pess 13.972,00

Pess 24.000,00

Pess 3.000,00

Pess 170,00
Pess 3.000,00

Pess 660,00

Pess 10.000,00

UND 5,00

Pess 10.000,00

PROGRAMA DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
CONSTRUÇÃO E REFORMA DA UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% EF

ESCOLA AMPLIADA E REFORMADA Und
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% EF

FREQU~NCIA ESCOLAR %
TAXA DE ABANDONO ESCOLAR
TAXA DE ALFABETIZADOS

INDICADOR IDEB
ALUNO ATENDIDO

2109 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% EF
ALUNOS E PROFESSORES TRANSPORTADOS

ENTIDADE MANTIDA
2092 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNO MATRICULADO
2096 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS E PROFESSORES TRANSPORTADOS
2112 MERENDA ESCOLA PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNO ATENDIDO
PROGRAMA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

ALUNO ATENDIDO
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

PESSOAL DO MAGISTÉRIO INCENTIVADO
ALUNO MATRICULADO

PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

PESSOAL DO MAGISTÉRIO INCENTIVADO
ALUNO MATRICULADO

2111

0006
2100

2101

0007

2113

2115

0010
2139

SAÚDE
024

1064

1093

1095

1096

0102
1022

2007

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB 60% EF
PESSOAL DO MAGISTÉRIO INCENTIVADO Pess

PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB EI
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 40% EI

PESSOAL DO MAGISTÉRIO INCENTIVADO Pess
ALUNO MATRICULADO
ALUNO ATENDIDO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60% EI
PESSOAL DO MAGISTÉRIO INCENTIVADO

PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS - FUNDEB EJA
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 40% EJA

ALUNO MATRICULADO Pess
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 60% EJA

PESSOAL DO MAGISTÉRIO INCENTIVADO Pess
ALUNO ATENDIDO

PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FUNDEB 40%EF
MANUTENÇÃO DO FORTALECIMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 40%EF

CONSELHOS ESCOLARES Und

PROGRAMA SAÚDE AQUI AGORA
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE CENTROS DE SAÚDE DA FAMILlA

CON,STRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE CENTROS DE SAÚDE DA
IMPLANTAR SERViÇOS DE ATENDIMENTOS DOMICILIAR

PESSOAS ATENDIDAS

ESTRUTURA R O SERViÇO DE URG~NCIA NOS DISTRITOS
PESSOAS ATENDIDAS

IMPLANTAR NÚCLEOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA NOS DISTRITOS
UNIDADES IMPLANTADAS

GESTÃO PLENA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE
AQUISiÇÃO DE AMBULÂNCIAS NO ATENDIMENTO AOS CIDADÃOS SOBRALENSES

AMBULÂNCIA ADQUIRIDAS

CONTROLE DE ZOONOSES E FATORES BIOLÓGICOS DE RISCOS

%
%

Und

%

Pess

%
Pess

Pess

Pess

Pess

Pess

Unid

\ Unid

\
\ ..

5,00

100,00
0,00

100,00
7,80

100,00

13.972,00

1.510,00

660,00
80,00

10.000.00

660,00

3.000,00

%

170,00
100,00

67,00

5,00

100,00

20.000,00

4,00

6,00

/



AÇOES DE PREVENÇÃO REALIZADA
2008 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE DST/AIDS

AÇOES DE PREVENÇÃO REALIZADA
2010 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERViÇOS HOSPITALARES

PESSOAS ATENDIDAS
2011 MANUT. FUNCIONAMENTO DOS SERViÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE

PESSOAS ATENDIDAS
UNIDADES DE CENTROS DE SAÚDE CONSTRUIDAS

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS DA UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
UNIDADES IMPLANTADAS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, À SAÚDE, NUTRICIONAL, DO TRABALHADOR E AMBIENTAL
PESSOAS ATENDIDAS Pess 200.000,00

MANUT.FUNCIONAMENTO DOS ATENDIMENTO À SAUDE ESPECIALIZADA, BUCAL, MENTAL, AUDITIVA
PESSOAS ATENDIDAS Pess 130.000,00

ASSISTÊCIA FARMACÊUTICA INTEGRAL
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL

MEDICAMENTOS DA LISTA BÁSICA OFERTADOS % 100,00
AQUISiÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O PROGRAMA REMÉDIO EM CASA

MEDICAMENTOS DA LISTA BÁSICA OFERTADOS

2173

2012

2023

0103
2014

2033

0144
2073/--...

0145
1100

2076

CULTURA
0029

1115

GESTÃO SOCIAL E CIDADANIA
ASSEGURA O PROCESSO DE MOBILlZAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS CONSELHEIROS MUN. SAÚDE

CONSELHEIROS CAPACITADOS Und
EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE SAÚDE DA FAMíLIA

ESCOLA DE SAÚDE AMPLIADA Und
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE SAÚDE DA FAMíLIA

PESSOAS CAPACITADAS Pess

FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA

ESCOLA DE MÚSICA DE SOBRAL
ALUNO MATRICULADO

0104 MANIFESTAÇOES ARTíSTICAS E CULTURAIS
1110 APOIO A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇOES POPULARES

GRUPOS CULTURAIS APOIADOS
1113 APOIO A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇOES ARTíSTICAS

GRUPOS CULTURAIS APOIADOS
0105 INFRAESTRUTURA CULTURAL TURíSTICA

1010 CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS E TURíSTICOS
EQUIPAMENTO CONSTRUIDO

SECRETARIA TECNOLOGIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
0013 PRODENE - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE EVENTOS DE NEGOCIOS

2055 MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PRODENE
PROGRAMA MANTIDO

2154 CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO DE EMPRESÁRIOS, EMPREENDEDORES E
PROFISSIONAIS DO TRAD DE EVENTOS E NEGÓCIOS

PROFISSIONAIS CAPACITADOS
CAPTAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE INCENTIVO AOS NEGÓCIOS

EVENTOS CAPTADOS
PROGRAMA DE REVITALlZAÇÃO DE CENTROS COMERCIAIS E MERCADOS DE
SOBRAL

PROGRAMA REVITALlZAÇÃO DO MERCADO CENTRAL
MERCADO IMPLANTADO

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO - PRODETEC
APOIO A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO

EMPRESAS INCUBADAS, IMPLANTADAS E MANTIDAS
APOIO A DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS SOCIAIS

PROJETOS APOIADOS

-,
2155

030

1164

0136
1003

1056

2065

2068

2116

0137
1060

Unid 20,00

Unid 10,00

Pess 105.000,00

Pess 130.000,00

Unid 3,00

Unid 1,00

% 100,00

600,00

1,00

1.500,00

Pess 1.000,00

Unid 96,00

Unid 60,00

Und 1,00

Und

Pess 500,00

Und 25,00

Unid

Und 10,00

Und 15,00
CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA PARA JOVENS, ESTUDANTES, EMPRESÁRIOS E PROFISSIONAIS

EMPRESÁRIOS E ESTUDANTES CAPACITADOS . Pess
MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PRODETEC

PROGRAMA MANTIDO Und
MANUTENÇÃO DO PARQUE TECNOLOGICO

EMPRESAS INCUBADAS, IMPLANTADAS E MANTIDAS Und
PRODECON - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
APOIO A IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES PRODUTIVAS

UNIDADES PRODUTIVAS IMPLANTADAS

2.000,00

\ Und / 13,00

1,00

1,00

1,00

1,00



1061 APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, FEIRAS E MISSÓES EMPRESARIAIS
EVENTOS APOIADOS Und 25,00

1062 CRIAÇÃO DE NOVAS ÁREAS PARA ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
LOTEAMENTOS CRIADOS Und 1,00

2069 MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PRODECON
PROGRAMA MANTIDO Und 1,00

2088 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO LOTEAMENTO TERRA NOVA
LOTEAMENTOS ESTRUTURA DOS Und 1,00

0138 TRABALHO PLENO
1066 INTERMEDIAÇÃO E APOIO A COMERCIALlZAÇÃO DE MICRO E PEQUENOS

EMPREENDEDORES

2089

2143

2145

EMPREENDEDORES APOIADOS
CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE JOVENS E FAMILIARES, MICRO E PEQUENOS
EMPREENDEDORES

PESSOAS BENEFICIADAS
MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TRABALHO PLENO

ENTIDADE MANTIDA
APOIO AO CRÉDITO, Á FORMALlZAÇÃO DE MICROS E PEQUENOS EMPRESAS
EMPREENDEDORES INFORMAIS

EMPRESAS FORMALIZADAS

0033

SECRETARIA DE AGRICULTURA
-~

1160

0139

0141

PROGRAMA DE AÇÓES PERMANENTES DE CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO

APOIAR AS TECNOLOGIAS E PRATICAS CONSERVACIONISTAS DOS RECURSOS
NATURAIS

ÁREAS PRESERVADAS E/OU MANEJADAS
PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
APOIAR AGRICULTURA FAMILIAR COM A INCLUSÃO SOCIO PRODUTIVA

AGRICULTORES FAMILAIRES BENEFICIADOS
QUANTIDADE DE PRODUTOS COMERCIALlZADOS
COMPRAS INSTITUCIONAIS EFETUADAS
PROJETOS APOIADOS

1146 APOIAR A ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL E O FORTALECIMENTO DAS
ORGANIZAÇÓES SOCIAIS

1068

PROJETOS RURAIS BENEFICIADOS
ENTIDADES APOIADAS

PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOL VIMENTPO DA AGROPECUÁRIA

APOIAR A IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS AGROINDUSTRIA
EMPREENDIMENTOS APOIADOS
EMPREENDEDORES APOIADOS

1155 APOIAR O DESENVOLVIMENTO DA CULTURA EMPREENDEDORA E OS NEGÓCIOS
RURAIS

1149

EMPREENDEDORES APOIADOS
EMPREENDIMENTOS APOIADOS

1156 APOIARA CAPACITAÇAo DE PRODUTORES RURAIS
PRODUTORES RURAIS CAPACITADOS
CURSOS REALIZADOS E APOIADOS
CONSUL TORIAS REALIZADAS

1157 APOIAR A REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS

EVENTOS REALIZADOS
EVENTOS APOIADOS
PESSOAS BENEFICIADAS

Und 600,00

Pess 4.500,00

Und 1,00

Und 150,00

% 10,00

Und 7.200,00

KG 400.000,00

R$ 2.000.000,00

Und 1.000,00

Und 8.000,00

Und 50,00

Und 30,00
Und 100,00

Und 100,00

Und 50,00

Und 3.000,00

Und 100,00
HORA! 1.000,00

Unid 40,00

Unid 60,00
Unid 20.000,00

UND 6.000,00

Pess 1.800,00

Und 45,00

SECRETARIA DO ESPORTE
0117 PROGRAMA DE DESENV. DE ATIVIDADES FíSICAS, RECREAÇÃO E LAZER - AGITA SOBRAL

1027 DESENVOLVIMENTO DE AÇÓES DE ATIVIDADES FíSICAS, RECREAÇÃO E LAZER
PESSOAS ATENDIDAS

1028 CAPACITAÇÃO PARA A ATIVIDADE FíSICA, RECREAÇÃO E LAZER

PESSOAS CAPACITADAS

0118

REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE ATIVIDADE FíSICA, RECREAÇÃO E LAZER
EVENTOS REALIZADOS

PROGRAMA DE DESENVOVIMENTO DO ESPORTE
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

EQUIPAMENTO ESPORTIVO CONSTRUí DO/RECUPERADO
1032 DESENVOLVIMENTO DE ACOES ESPORTIVAS E SOCIAIS

1029

1030

1033
PESSOAS ATENDIDAS

APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS E ATLETAS PROFISSIONAIS
ENTIDADES APOIADAS

Und 6,00

Pess 13.500,00

Und ./ 18,00

~/



ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

AGUA PARA TODOS
SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'AGUA CONSTRUIDO

PROJETO SANEARIII - DISTRITOS
DISTRITO COM REDE DE ESGOTO IMPLANTADA

INFRA-ESTRUTURA BAslCA
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA

DRENAGEM REALIZADA
INFRA-ESTRUTURA DE RECURSOS HíDRICOS
CONSTRUÇÃO DE ADUTORAS E SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'AGUA

ADUTORA
CONSTRUÇÃO DA ADUTORA DO JORDÃO

ADUTORA

0132 SANEAMENTO BAslCO
1018 ESGOTAMENTO SANITARIO - SEDE DO MUNICíPIO

1121

2062

2074

SECRETARIA DE OBRAS

034
1173

1175

0108
2142

0109
1016

1163

CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICOS E ATLETAS EM ESPORTES
PESSOAS CAPACITADAS

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS
EQUIPAMENTO ESPORTIVO MANTIDO

REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
EVENTOS REALIZADOS

REDE DE ESGOTO IMPLANTADA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

417 COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO DO GAB DO VICE-PREFEITO
2104 COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

PROJETOS APOIADOS
CONTROLADORIA E OUVIDO RIA GERAL DO MUNIClplO

COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA OUVIDORIA MUNICIPAL
EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS E SOCIAL

VEíCULO ADQUIRIDO
SOFTWARE ADQUIRIDO

2176 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA OUVIDORIA MUNICIPAL

POPULAçÃO ATENDIDA
ACOMPANHAMENTOS DE CONTRATOS
ACOMPANHAMENTOS DE CONVÉNIOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A EXTREMA POBREZA
020 PROGRAMA PRIMEIRO SOBRALENSES

1082 CONSTRUÇÃO DE CRECHES DE ASSISTÉNCIA INTEGRAL
CRECHES CONSTRUIDAS

CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO DAS FAMíLIAS COM CRIANÇAS NAS CRECHES
PESSOAS CAPCITADAS

PROGRAMA AGENTE SOCIAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
CONCESSÃO DE BOLSAS PARA EXERC'CIO DA CIDADANIA

0419

022

0134

0155
1182

1187

2050

2131

2188

0156
2134

2078

1125

AUDITORIA REALIZADA

1063

1085

2124

BOLSAS CONCEDIDAS
PROTEÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

POPULAçÃO CAPACITADA
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
PROJETO GENTE SOLIDÁRIA - ECONOMIA SOLlDARIA
PESSOAS CAPACITADAS
ACESSUAS
PESSOAS ATENDIDAS
MANUTENCAO DOS SERVICOS CONTINUADOS DE ATENCAO A FAMILlA - CRAS

eRAS MANTIDOS
MANUTENÇÃO DOATENDIMENTO CONTINUADO À PESSOA IDOSA

ENTIDADES CONVENIADAS

FORTALECIMENTO DE VINCULOS (OA 6 ANOS)
PESSOAS ATENDIDAS

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS FAMILlAS E SEUS MEMBROS

PESSOAS ATENDIDAS
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÓES PARA PESSOAS SITUAÇÃO DE RUA

Pess 1.188,00

% 100,00

Und 19,00

UNID 5

UNO 3

KM 10,00

Und 1,00

UNID 1,00

KM 5,00

Und 20,00

Und 1,00
Und 2,00

Und 540,00

Und 210,00

Und 210,00
Und 16,00

Und 1,00

Und 100,00

Und 50

Pess 200,00

Pess 20

Pess 2330

Und 6,00

Und 3,00

Pess 1.000,00

Pess 460,00

~



PESSOAS ATENDIDAS Pess 300,00
2187 ALTA COMPLEXIDADE PAC I

ABRIGO MANTIDO UNID
0157 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

2017 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DO RESTAURANTE POPULAR
RESTAURANTE POPULAR MANTIDO Und 1,00

0158 VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL
2147 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CADASTRO UNICO

CADASTRO ÚNICO MANTIDO Und 1,00

0416 APRIMORAMENTO DO SUAS
2126 MANUTENÇÃO AO ACESSO AOS BENEFlclOS EVENTUAIS

PÚBLICO ALVO ASSISTIDO Pess 1.238,00

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERViÇOS PÚBLICOS
015 DESENVOLVIMENTO URBANO

2029 URBANIZAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
LOGRADOUROS PÚBLICOS URBANIZADOS % 100,00

0016 COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E
SERVo PÚBLICOS

2020 MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E AQUISiÇÃO DE MÁQUINAS E VElcULOS
AQUISÇÃO DE MÁQUINAS E VElcULOS UNO 3,00
MODERNIZAÇÃO DA FROTA E EQUIPAMENTOS UND 20,00
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VElcULOS REALIZADA UNO 20,00

2144 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELETRICA

REDE EL~TRICA RECUPERADA Km 2,00

0123 INFRA-ESTRUTURA BÁSICA URBANA
2000 MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA DE TRANSPORTES.

SISTEMA DE TRANSPORTE MANTIDO % 100,00
0124 GESTÃO DE POLlTICAS DE MEIO AMBIENTE

1139 IMPLANTAÇÃO DA USINA DE TRIAGEM DE MATERIAL RECICLADO
USINA DE RECICLAGEM IMLANTADA UND 1,00

2182 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA URBANA
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA PÚBLICA MANTIDOS % 100,00

0126 PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
2053 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS

EQUIPAMENTOS URBANOS MANTIDOS % 100,00
SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

38 COORDENAÇÃO GERAL E FUNCIONAMENTO DO SAAE
2009 REESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE PESSOAL

QUADRO DE PESSOAL AMPLIADO E CAPACITADO Pess 224,00

SECRETARIA DE URBANISMO
025 PROGRAMA MORAR BEM

1097 SUBSTITUIÇ6ES DE MORADIAS DE TAIPA POR CASAS COM PADR6ES DE
HABITALlDADE

CASAS CONTRUIDAS Unid 200,00
027 PROGRAMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

1101 COORDENAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA
SISTEMA DE TRANSPORTE URBANO IMPLANTADO % 80,00

0126 PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
1024 INTERVENÇÃO URBANA E ARQUITET6NICA

EQUIPAMENTOS URBANOS CNSTRUIDOS E AMPLIADOS Und 5,00
0129 PROGRAMA HABITACIONAL

1059 URBANIZAÇÃO DE LOTES E/OU CONSTRUÇÃO E/OU RECOSNTRUÇÃO DE
CONJUNTOS E UNIDADES HABITACIONAIS E SANITÁRIO - ÁREA URBANA

CASAS CONSTRUi DAS Und 375,00
1126 CONSTRUÇÃO E/OU RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, MELHORIAS

HABITACIONAIS E SANITÁRIAS - ÁREA RURAL
CASAS CONSTRUi DAS Und 250,00


